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Estado de Mato·Grosso 

LEI ND 403, de 27 de agos to de 1 951. 

Autoriza O Govêrno a cr1ar.anexo 
82s Grupos Escolãres. um Curso de Adm1A 
asO .. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 
PAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

• Artigo lQ - Plca o Govêrno do Estado autorizado a crla~. 
anexo aos Grueos ~8colares. um Curso de Adm1ssão. n08 moldes do 
existente, anexo a Escola Modelo "Barão de Melgaço", desta Capi 
tal. 

Arti~o 2Q - A permissÃo p!ra o funcionamento do_ aludido 
curso. sera concedida pelo Governo. med1ante exposlg8o de mot! 
vos feite pelO Diretor respeetivo do Grupo Escolar e apreeiada 
pelo Departamento de Educação e ~ultura dO Estado. 

Artigo 3Q - Aos professores que leeloparem no Curso de 
Admissão será concsdida uma gratificação ident\ca , que vem pe~. 
cabendo os proteseores do Curso de AdmissÃo anexo a Escola M~ 
dela "Barão de }!elgaço" .. 

~rtlgo 4g - A ~espesa decorrente da execução desta lei. 
correrR por verba propr1a do orçamento • 

• _ Artigo 5Q - Esta le1 e~trara em v1~or na data de .uap~· 
caça0. revogada. as dlsposlçoeA en contrario. 

o o • 

Palacl0 Alfncaotro, em ~uiab~, 27' de agosto de 1 951 , 
13QQ da Independencia e b3Q da Repub1ica. 

- ~ de J-i..n.o 
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